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EXTRATO DE DECISÃO DO PROCESSO

Dados Sessão Sessão Plenária 05/06/2018 - 15:30:00 - SEGUNDA CAMARA
Presidente Conselheiro NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
Representante MPC Procurador MARCIO FERREIRA BRITO

Relator Conselheiro Substituto MARCIO ALUIZIO MOREIRA GOMES em substituição a Conselheiro ANDRE
LUIZ DE MATOS GONCALVES

Relator Originário  
Número Processo 1627/2015
Assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR 2014
Entidade Origem CÂMARA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA

Entidade Vinculante  

Número Decisão ACÓRDÃO 335/2018

Julgamento

JULGAR IRREGULARES

ACOLHER O CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE REGULARIDADE Nº 055/2014.

IMPUTAR DÉBITO E APLICAR MULTA AO RESPONSÁVEL.

APLICAR MULTA AO SR. PEDRO JOSÉ SILVA TEIXEIRA(EX-CONTADOR).

DEIXAR DE APLICAR PENALIDADE AO SR. WANDERSON JOSÉ LOPES FERREIRA(EX-CONTROLE
INTERNO).

Votação/Resultado Unanimidade

Relator da Decisão  

Quorum

Nome Voto Em substituição a
Conselheiro Substituto LEONDINIZ GOMES Acomp.Voto

Relator
Conselheiro ALBERTO
SEVILHA

Conselheiro NAPOLEAO DE SOUZA LUZ
SOBRINHO

Acomp.Voto
Relator

Observação

Ausências justificadas dos Conselheiros: Andre Luiz de Matos Gonçalves - (Convocação nº 59/2018 -
GABPR), Alberto Sevilha - (Convocação nº 60/2018 - GABPR).

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Cartório de Contas para as providências de sua alçada e,
após, à Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências de mister.

 

 

Secretario(a) Shandra Barbosa Sena em substituição a Eurazia Fernandes Barros
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